
 

 

DECRETO N.º 3.273, DE 03 DE JANEIRO DE 2024 

 

     

Regulamenta as contratações 

diretas advindas da Lei Nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, que dispõe 

sobre licitações e contratos 

administrativos, no âmbito da 

Administração Direta e Indireta do 

município de Bofete/SP.  

 

CLAUDÉCIO JOSÉ EBURNEO, PREFEITO MUNICIPAL DE BOFETE, 

ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, em especial o 

art. 72 e ss. da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, 

 

CONSIDERANDO que, no dia 1º de abril de 2021, foi publicada a Lei Federal 

nº 14.133/2021, a “Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos”; 

 

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 14.133, de 2021, estabelece a 

necessidade de regulamentação de diversos institutos e procedimentos;  

 

CONSIDERANDO a necessidade de desenvolvimento e constante dos 

instrumentos de governança e de planejamento das contratações tendo em 

vista as peculiaridades locais e a realidade da Administração municipal, que 

demandam as devidas complementações normativas; 

 

DECRETA: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Seção I 

Do objeto 
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Art. 1º. Este Decreto regulamenta o processo de contratação direta previsto na 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre a nova lei de licitações 

e Contratos Administrativos, no âmbito da Administração Direta e Indireta do 

Município de Bofete.  

 

Parágrafo único. As disposições deste Decreto aplicam-se, no que couber, às 

contratações de obras e serviços de engenharia.  

 

Seção II 

Das definições 

 

Art. 2º. Para fins do disposto neste Decreto, consideram-se: 

 

I - contratação direta: hipótese de contratação decorrente de dispensa ou de 

inexigibilidade de licitação; 

 

II - dispensa de licitação: forma de contratação de obras, bens e serviços, 

inclusive de engenharia, nas hipóteses do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021; 

 

III - inexigibilidade de licitação: forma de contratação de bens e serviços em 

todos os casos em que inviável a competição, nos termos do art. 74 da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, e das hipóteses exemplificativas previstas nos 

incisos I a V, do mencionado dispositivo; 

 

IV - dispensa eletrônica: conjunto de procedimentos sistêmicos com a 

manifestação de interesse da Administração Municipal em obter propostas 

adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais 

vantajosa após competição entre fornecedores por meio de lances; 

 

V - bens e serviços especiais: aqueles que, por sua alta heterogeneidade ou 

complexidade, possuem padrões de desempenho que não podem ser 
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objetivamente definidos, por meio de especificações usuais de mercado, 

exigida justificativa prévia do contratante; 

 

VI - projeto: documento de planejamento para a licitação e a contratação, que 

pode ser corporificado por meio de termo de referência, anteprojeto, projeto 

básico e/ou projeto executivo; 

 

VII - ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com 

característica de compromisso para futura contratação, no qual são registrados 

o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as condições a 

serem praticadas, conforme as disposições contidas no edital da licitação, no 

aviso ou instrumento de contratação direta e nas propostas apresentadas. 

 

CAPÍTULO II 

DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

Art. 3º. A licitação é dispensável nas hipóteses previstas no caput do art. 75 da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em especial: 

 

I – contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços de 

manutenção de veículos automotores, vide art. 75, I da Lei nº 14.133/2021 e 

regulamentos, que envolva valores inferiores a R$ 119.812,02 (cento e 

dezenove mil oitocentos e doze reais e dois centavos). 

 

II – contratação de outros serviços e compras, vide art. 75, II da Lei nº 

14.133/2021 e regulamentos que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02 

(cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos); 

 

III – contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de 

engenharia, nos termos do disposto no inciso III e seguintes do caput do art. 75 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

IV -  registro de preços para a contratação de bens e serviços por mais de um 
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órgão ou entidade, nos termos do § 6º do art. 82 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

§ 1º Para os fins do inciso VIII do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, considera-se emergencial a contratação por dispensa com 

objetivo de manter a continuidade do serviço público, e deverão ser observados 

os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 daquela Lei, bem como 

adotadas as providências necessárias para a conclusão do processo licitatório, 

sem prejuízo de apuração de responsabilidade dos agentes públicos que 

eventualmente deram causa à situação emergencial. 

 

Art. 4º. Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos 

incisos I e II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, deverão 

ser observados: 

 

I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro, 

independentemente do setor requisitante; 

 

II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, 

entendidos como tais aqueles relativos às contratações no mesmo ramo de 

atividade. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica às 

contratações de até R$ 9.584,97 (nove mil quinhentos e oitenta e quatro reais e 

noventa e sete centavos) de serviços de manutenção de veículos automotores 

de propriedade do órgão ou entidade contratante, incluído o fornecimento de 

peças, na forma do § 7º do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

regulamentos, salvo quando houver contrato ou ata de registro de preços 

vigente.  

 

CAPÍTULO III 

DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

Art. 4º. As hipóteses previstas no art. 74 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021 são exemplificativas, sendo inexigível a licitação em todos os casos em 

que for inviável a competição. 
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§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput do artigo 74 da Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, o órgão ou a entidade deverá demonstrar a inviabilidade de 

competição mediante atestado de exclusividade, contrato de exclusividade, 

declaração do fabricante ou outro documento idôneo capaz de comprovar que 

o objeto é fornecido ou prestado por produtor, empresa ou representante 

comercial exclusivos, vedada a preferência por marca específica. 

 

§ 2º Para fins do disposto no inciso II do caput do artigo 74 da Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, considera-se empresário exclusivo a pessoa física ou 

jurídica que possua contrato, declaração, carta ou outro documento que ateste 

a exclusividade permanente e contínua de representação, no País ou em 

Estado específico, do profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de 

contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário com 

representação restrita a evento ou local específico. 

 

§ 3º As hipóteses de inexigibilidade previstas no inciso III do caput do art. 74 da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para que fiquem caracterizadas, 

dependem da comprovação dos requisitos da especialidade do serviço, aliados 

à notória especialização do contratado, observados os seguintes aspectos: 

 

I - considera-se de notória especialização o profissional ou a empresa cujo 

conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, 

estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica 

ou outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu 

trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do 

objeto do contrato; 

 

II – é vedada a subcontratação de empresas ou a atuação de profissionais 

distintos daqueles que tenham justificado a inexigibilidade. 

 

§ 4º Nas contratações com fundamento no inciso V do caput do art. 74 da Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, devem ser observados os seguintes 
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requisitos:  

 

I - avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de 

adaptações, quando imprescindíveis às necessidades de utilização, e do prazo 

de amortização dos investimentos; 

 

II - justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser comprado ou 

locado pela Administração Pública Municipal e que evidenciem vantagem para 

ela. 

 

Art. 5º.. Compete ao agente público responsável pelo processo de contratação 

direta, no caso de inexigibilidade de licitação, a adoção de providências que 

assegurem a veracidade do documento de exclusividade apresentado pela 

futura contratada, nos termos do §1º do art. 74 da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021. 

 

Art. 6º. É vedada a inexigibilidade de licitação para serviços de publicidade e 

divulgação, bem como a preferência por marca específica. 

 

Parágrafo único. Em caráter excepcional, poderão ser adquiridos bens de 

marcas específicas ou contratados serviços com prestador específico para 

cumprimento de ordem judicial, quando a decisão indique a marca ou o 

prestador a ser contratado pelo órgão ou entidade da Administração Pública 

Municipal. 

 

CAPÍTULO IV 

DA PESQUISA DE PREÇOS 

 

Art. 7º. A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado na 

contratação direta para a aquisição de bens e contratação de serviços em 

geral, consolidada em mapa comparativo, será realizada mediante a utilização 

dos seguintes parâmetros, de forma combinada ou não:  
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I – Painel de Preços do Governo Federal;  

 

II - contratações similares de outros entes públicos, em execução ou 

concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de 

preços;  

 

III - pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos 

especializados ou de domínio amplo, desde que contenha a data e hora de 

acesso; ou  

 

IV - pesquisa com fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se 

diferenciem em mais de 180 (cento e oitenta) dias.  

 

V – publicação de intenção de pesquisa de preço para obtenção de cotações.  

 

§ 1º. Serão utilizados, como metodologia para obtenção do preço de referência 

para a contratação, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na 

pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou 

mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros adotados neste artigo, 

desconsiderados os valores inexequíveis e os excessivamente elevados.  

 

§ 2º. Poderão ser utilizados outros critérios ou metodologias, desde que 

devidamente justificados pela autoridade competente.  

 

§ 3º. Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, 

quando houver grande variação entre os valores apresentados.  

 

§ 4º. Para desconsideração dos preços inexequíveis ou excessivamente 

elevados, deverão ser adotados critérios fundamentados e descritos no 

processo administrativo.  

 

§ 5º. Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será 

admitida a pesquisa com menos de 3 (três) preços ou fornecedores.  
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§ 6º. Quando a pesquisa de preços for realizada com os fornecedores, estes 

deverão receber solicitação formal para apresentação de cotação.  

 

§ 7º. Deverá ser conferido aos fornecedores prazo de resposta compatível com 

a complexidade do objeto a ser licitado, o qual não será inferior a cinco dias 

úteis.  

 

§ 8º. O agente público autor da pesquisa de preços responsabiliza-se 

funcionalmente pela informação produzida nesta etapa devendo atenção aos 

riscos de orçamentos incompatíveis aos padrões de mercado e que podem 

culminar com aquisições não vantajosas.  

 

§ 9º. As contratações de que tratam os incisos I e II do artigo 75, da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, serão preferencialmente precedidas de 

divulgação de aviso no sítio eletrônico oficial da Administração Municipal, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e 

com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas 

adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais 

vantajosa.  

 

§ 10. Quando, na dispensa ou inexigibilidade, não for possível estimar o valor 

do objeto na forma estabelecida no art. 3º, a justificativa de preços será dada 

com base em valores de contratações de objetos idênticos, comercializados 

pela futura contratada, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para 

outros contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano anterior 

à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 

 

§ 11. Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o 

objeto anteriormente, a justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior 

poderá ser realizada com objetos semelhantes de mesma natureza, devendo 

apresentar especificações técnicas que demonstrem similaridade com o objeto 

pretendido. 
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§ 12. Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a justificativa de 

preços demonstre a possibilidade de competição. 

 

§ 13. Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art. 75 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata o 

caput poderá ser realizada concomitantemente à seleção da proposta 

economicamente mais vantajosa. 

§ 14. Quando se tratar de contratação direta com a utilização de recurso 

advindo de transferência voluntária da União, a pesquisa de preços deverá ser 

feita de acordo com a Instrução Normativa SEGES /ME Nº 65, de 7 de julho de 

2021, consoante prevê o seu artigo 1º, § 2º e posteriores alterações. 

 

Art. 8º. Para os fins do §1º do art. 4º, considera-se:  

 

I - média: obtida somando os valores de todos os dados e dividindo a soma 

pelo número de dados.  

 

II - mediana: depois de ordenados os valores por ordem crescente ou 

decrescente, a mediana é o valor que ocupa a posição central, se a quantidade 

desses valores for ímpar, ou a média dos dois valores centrais, se a quantidade 

desses valores for par.  

 

III - menor dos valores: quando o bem ou serviço for executado por algumas 

poucas empresas em ambiente de baixa competição econômica o preço 

estimado será aquele de menor valor dentre os obtidos.  

 

§ 1º. Para fins deste Decreto, será considerado inexequível o preço inferior a 

70% (setenta por cento) da média dos demais preços, salvo justificativa 

específica do fornecedor; será considerado excessivamente elevado o preço 

superior a 30% (trinta por cento) da média dos demais preços.  

 

§ 2º. Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica por servidor 
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ou setor diverso daquele que elaborou a pesquisa, visando a certificar que o 

objeto orçado possui especificação compatível com o objeto a ser licitado e que 

seu preço é condizente com o praticado no mercado, em especial quando 

houver grande variação entre os valores apresentados.  

 

CAPÍTULO V 

DA INSTRUÇÃO DO PROCESSO 

 

Seção I 

Dos documentos necessários 

 

Art. 9º. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 

seguintes documentos: 

 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 

preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 

executivo; 

 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida nos 

termos deste Decreto; 

 

III - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários 

com o compromisso a ser assumido; 

 

IV - minuta do contrato, se for o caso;  

 

V - parecer jurídico emitido pela Procuradoria do município, se for o caso;  

 

VI - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 

qualificação mínima necessária; 

 

VII - razão da escolha do contratado; 
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VIII - justificativa de preço; 

 

IX – caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a 

dispensa, quando se tratar da hipótese prevista no inciso VIII do caput do art. 

75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

X - autorização da autoridade competente; 

 

XI – indicação do dispositivo legal aplicável; 

 

XII – autorização do ordenador de despesa; 

 

XIII – consulta prévia da relação das empresas suspensas ou impedidas de 

licitar ou contratar com a XIV – indicação do dispositivo legal aplicável; 

§ 1º. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do 

contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio 

eletrônico oficial da Administração Municipal e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), em até 10 (dez) dias úteis, sendo essa 

publicação condição de eficácia. 

 

§ 2º. Na elaboração do parecer jurídico, de que trata o inciso V do artigo 5º, 

deste Decreto, o órgão de assessoramento jurídico da Administração deverá:  

 

I – apreciar o processo conforme critérios objetivos prévios de atribuição de 

prioridade;  

 

II – redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de 

forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à 

contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em 

consideração na análise jurídica. 

 

§ 3º. Fica dispensada a análise jurídica dos processos de contratação direta 
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nas hipóteses previamente definidas por ato da Procuradoria do Município, nos 

termos do § 5º, do art. 53 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e, nesse 

caso, a contratação somente poderá ser realizada caso preenchidos todos os 

requisitos constantes no referido ato, sob responsabilidade do responsável da 

Pasta requisitante.  

 

§ 4º. Será facultado o instrumento de contrato nos casos das dispensas em 

razão do valor e nas compras com entrega imediata e integral dos bens 

adquiridos, independentemente do valor, dos quais não resultem obrigações 

futuras, como assistência técnica, e, nesses casos, o instrumento do contrato 

será substituído por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de 

serviço. 

 

Seção II 

Do Estudo Técnico Preliminar (ETP) 

 

Art. 10. A elaboração do ETP - Estudo Técnico Preliminar será facultativa nos 

seguintes casos:  

 

I - contratação de obras, serviços, compras e locações cujos valores se 

enquadrem nos limites do incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, e seus regulamentos, independente da forma de contratação;  

 

II - dispensas de licitação previstas nos incisos VII e VIII do art. 75 da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021;  

 

III - contratação de remanescente nos termos dos §§ 2º a 7º do art. 90 Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021;  

 

IV - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo aditivo ou 

apostilamento, inclusive acréscimos quantitativos e prorrogações contratuais 

relativas a serviços contínuos; 
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V - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a 

simplicidade do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a 

necessidade de estudo técnico preliminar e análise de risco, o que deverá ser 

devidamente justificado no documento de formalização da demanda.  

 

§ 1º. Nos demais casos de contratação direta caberá à autoridade competente 

a decisão sobre a dispensa do estudo técnico preliminar, bem como, para a 

decisão acerca da dispensa de análise de riscos, termo de referência, projeto 

básico ou projeto executivo, levando sempre em consideração o caso concreto 

analisado. 

 

§ 2º. Em se tratando de contratação de obras e serviços comuns de 

engenharia, se demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos 

padrões de desempenho e qualidade almejados, a especificação do objeto 

poderá ser realizada apenas em termo de referência ou em projeto básico, 

dispensada a elaboração dos demais projetos, consoante o artigo 18, § 3º da 

Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

CAPÍTULO VI 

DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E DE QUALIFICAÇÃO 

 

Art. 11. Os requisitos de habilitação e de qualificação do contratado limitar-se-

ão à jurídica, técnica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, nos 

termos dos artigos 63 a 69, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

§ 1º. Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art. 75 

da Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021 e nas contratações de produto para 

pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$ 359.436,08 (trezentos e 

cinquenta e nove mil quatrocentos e trinta e seis reais e oito centavos), a 

documentação habilitatória do futuro contratado poderá ser, total ou 

parcialmente, dispensada nas contratações para entrega imediata e para 

compras em geral, excetuando-se a certidão federal e a certidão do Fundo de 
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Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, a teor do que dispõe o art. 195, § 3º 

da Constituição Federal.  

 

§ 2º. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, 

será analisada a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações 

do objeto e às condições de habilitação. 

 

CAPÍTULO VII 

DA DISPENSA ELETRÔNICA 

 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

 

Art. 12. Quando se tratar de contratação direta com a utilização de recurso 

advindo de transferência voluntária da União, a dispensa será eletrônica e 

deverá ser feita de acordo com a Instrução Normativa SEGES /ME Nº 67, de 8 

de julho de 2021, consoante prevê o seu artigo 2º e posteriores alterações.  

 

Parágrafo único. No demais casos, observará as regras estabelecidas neste 

Capítulo e à forma de operacionalização do sistema eletrônico a ser adotado 

pela Administração municipal. 

 

Seção II 

Das Hipóteses de uso 

 

Art. 13. A dispensa de licitação, na forma eletrônica, poderá ser utilizada nas 

seguintes hipóteses: 

 

I - contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços de 

manutenção de veículos automotores, no limite do disposto no inciso I 

do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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II - contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso II 

do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

III - contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de engenharia, 

nos termos do disposto no inciso III e seguintes do caput do art. 75 da Lei nº 

14.133, de 2021, quando cabível; e 

 

IV -  registro de preços para a contratação de bens e serviços por mais de um 

órgão ou entidade, nos termos do § 6º do art. 82 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Seção II 

Da Pesquisa de Preços 

 

Art. 14. Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos 

incisos I e II do caput, deverão ser observados o disposto no Capítulo IV. 

 

Seção III 

Da Instrução 
 

Art. 15. O procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica, será 

instruído, no que couber, com os documentos constantes do Capítulo V. 

 

Parágrafo único. A instrução do procedimento poderá ser realizada por meio de 

sistema eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que trata este 

artigo, constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os 

efeitos legais. 

 

Seção IV 

Do procedimento da dispensa eletrônica 

 

Art. 16. O procedimento da dispensa eletrônica observará, quanto à sua 

operacionalização, o sistema que será adotado pela Administração Municipal. 

 

Art. 17. Deverão constar no sistema, no mínimo, as seguintes informações para 
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a realização do procedimento de contratação: 

 

I - a especificação do objeto a ser adquirido ou contratado; 

 

II - as quantidades e o preço estimado de cada item; 

 

III - o local e o prazo de entrega do bem, prestação do serviço ou realização da 

obra; 

 

IV - o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 

 

V - as condições da contratação e as sanções motivadas pela inexecução total 

ou parcial do ajuste; 

 

VI - a data e o horário de sua realização, respeitado o horário comercial, e o 

endereço eletrônico onde ocorrerá o procedimento. 

 

Parágrafo único. O prazo fixado para abertura do procedimento e envio de 

lances não será inferior a 3 (três) dias úteis, contados da data de divulgação do 

aviso de contratação direta. 

  

Seção V 

Do Julgamento 

 

Art.  18.  Encerrado o procedimento de envio de lances, o órgão ou entidade 

realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao estipulado para a contratação. 

  

Art. 19. Definido o resultado do julgamento, quando a proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o 
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órgão ou a entidade poderá negociar condições mais vantajosas. 

 

 Art. 20.  A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores 

classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de 

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 

definido para a contratação. 

  

Art. 21. Definida a proposta vencedora, o órgão ou a entidade deverá solicitar, 

por meio do sistema, o envio da proposta e, se necessário, dos documentos 

complementares, adequada ao último lance ofertado pelo vencedor.    

 

Seção VI 

Da Habilitação 

 

Art. 22. Os requisitos de habilitação para a dispensa eletrônica observarão o 

disposto no Capítulo VI. 

 

Seção VII 

Procedimento fracassado ou deserto 

 

Art. 23. No caso do procedimento restar fracassado, a Administração municipal 

poderá: 

 

I - republicar o procedimento; 

 

II - fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas 

propostas ou sua situação no que se refere à habilitação; ou 

 

III - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores 

preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de 

habilitação exigidas. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: C

LA
U

D
E

C
IO

 J
O

S
E

 E
B

U
R

N
E

O
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
/e

le
tr

on
ic

am
en

te
. C

on
fir

a 
as

 a
ss

in
at

ur
as

 n
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//b

of
et

e.
flo

w
do

cs
.c

om
.b

r/
pu

bl
ic

/a
ss

in
at

ur
as

/D
0D

98
76

8E
3B

44
95

A
A

D
6F

7A
C

9A
3B

E
A

5D
D



 

 

 

Parágrafo único. O disposto nos incisos I e III caput poderá ser utilizado nas 

hipóteses de o procedimento restar deserto.  

 

 

CAPÍTULO VIII 

DOS ITENS DE CONSUMO 

 

Art. 24. Os itens de consumo, adquiridos por contratação direta, para suprir as 

demandas da Administração Municipal de Bofete deverão ser de qualidade 

comum, não superior à necessária para cumprir as finalidades às quais se 

destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo. 

 

§ 1º Na especificação de itens de consumo, à Administração Municipal buscará 

a escolha do produto que, atendendo de forma satisfatória à demanda a que se 

propõe, apresente o melhor preço. 

 

§ 2º Considera-se bem de consumo de luxo o que se revelar, sob os aspectos 

de qualidade e preço, superior ao necessário para a execução do objeto e 

satisfação das necessidades da Administração Municipal. 

 

CAPÍTULO IX 

DO REGISTRO DE PREÇOS EM CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

Art. 25. A contratação direta por registro de preços, desde que efetuada por 

mais de um órgão, deve constar, no mínimo, as seguintes informações, 

observado o regulamento do Sistema de Registro de Preços a ser editado em 

Decreto próprio: 

 

I - a especificação do objeto a ser adquirido ou contratado; 

 

II - as quantidades e o preço definido de cada item/lote, observada a respectiva 

unidade de fornecimento, bem como o fornecedor selecionado; 
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III - a justificativa da contratação direta; e 

 

IV - as condições da contratação e as sanções motivadas pela inexecução total 

ou parcial do ajuste. 

 

CAPÍTULO X 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Art. 26. O fornecedor estará sujeito às sanções administrativas previstas na Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e em outras legislações aplicáveis, sem 

prejuízo da eventual anulação da nota de empenho de despesa ou da rescisão 

do instrumento contratual. 

 

Parágrafo único. Nos casos em que seja utilizado instrumento substitutivo ao 

contrato, o termo de referência deverá regulamentar a aplicação das sanções 

administrativas na forma da minuta-padrão de contrato adequada ao caso 

concreto. 

 

CAPÍTULO XI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 27. Na hipótese de contratação direta indevida ocorrida com dolo, fraude 

ou erro grosseiro, o contratado e o agente público responsável responderão 

solidariamente pelo dano causado ao erário, sem prejuízo de outras sanções 

legais cabíveis.  

 

Art. 28. A Administração Direta ou Indireta do Município de Bofete, poderá 

editar normativos complementares ao disposto neste Decreto e disponibilizar 

informações adicionais em meio eletrônico, inclusive modelos de artefatos 

necessários à contratação. 

 

Art. 29. Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação. 
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Bofete, 03 de janeiro de 2024. 

 

 

Claudécio José Eburneo 

Prefeito Municipal  
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